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A responsabilizacdo do advogado decorre da infracdo disciplinar. Essas sao as infracées contra o
Cadigo de Etica e Disciplina ou contra o Estatuto De Advocacia e da OAB. Os tipos infracionais
disciplinares estao dispostos em 29 incisos no art. 34 do EAOAB, sendo esse um rol taxativo.

Ha infracbes mais graves que outras (dentre leves, graves e gravissimas), exigindo que as
sanc¢des disciplinares sejam graduadas, de acordo com a gravidade, consequéncias e prética
reiterada da conduta. Assim, encontramos positivadas no art. 35 do EAOAB quatro san¢des
disciplinares:

Censura (podendo ser convertida em simples adverténcia);
Suspenséao;

Excluséo;

e Multa.

A adverténcia € mais branda, entédo ela ndo entra como sancao, mas ainda pode ser aplicada em
casos de infracfes disciplinares. A adverténcia nao fica registrada na ficha do advogado.

Publicidade das penas

Nem todas as sanc¢des sdo publicas. A censura € sigilosa, mas a suspensao e a exclusao sao
publicas, porque envolvem a prética da profissdo. Como a multa € aplicada com outra sancéo,
ela ter4 a publicidade da sancdo que acompanhar.

Censura

Sendo a sanc¢do mais branda, a finalidade primordial da censura é a perda da primariedade.
Consiste na anotagdo da punicao nos assentamentos do advogado, apds o transito em julgado
da decisdo condenatodria, e ndo esta sujeita a publicidade.

E aplicavel nas hipéteses de infracdes previstas pelos incisos | a XVI e XXIX do art. 34, bem
como a infracdes contra preceitos do CED e aos que transgridam outros preceitos da lei de
regéncia, para os quais nao haja sido cominada sancao mais grave.

A censura podera ser convertida em adverténcia, a juizo da OAB, desde que presente
circunstancia atenuante (elencadas no art. 40 do EAOAB). Convertida a censura em
adverténcia, esta ndo sera anotada nos assentamentos do advogado, tdo somente constara dos
cadastros internos para fins de registro de antecedentes e, tal como a censura, hao sera objeto
de publicidade.
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Art. 36, EAOAB. A censura é aplicavel nos casos de:
| - infragBes definidas nos incisos | a XVI e XXIX do art. 34;
Il - violag&o a preceito do Cédigo de Etica e Disciplina;

Il - violacdo a preceito desta lei, quando para a infracdo nao se tenha estabelecido
sancao mais grave.

Paragrafo Unico. A censura pode ser convertida em adverténcia, em oficio reservado,
sem registro nos assentamentos do inscrito, quando presente circunstancia atenuante.

Nas alternativas da prova da OAB, geralmente, quando houver a palavra “ato”, sera uma infragédo
que deve ser punivel com censura. Além disso, pode-se realizar o método da exclusdo: todas as
infracdes que néo forem punidas com suspensao, nem excluséo, seréo punidas com censura.

Suspenséo

As infracdes apenadas com suspensao encontram-se previstas nos incisos XVIl a XXV e XXX
do art. 34 do EAOAB. Ela importa a proibicdo do exercicio da advocacia em todo o territorio
nacional pelo prazo minimo de trinta dias e maximo de doze meses.

Foi publicada a Lei 14.612, que acrescentou um novo tipo de infracdo punivel com Suspenséo: o
assédio moral, sexual e a discriminacao entre as infracdes ético-disciplinares no ambito da OAB
(art. 34, XXX, EAOAB).

Quando houver, na prova, alternativas relacionadas a dinheiro ($), Fraude de lei (F), Reter autos
(R), Inépcia profissional (I) ou Conduta incompativel (C), a infracédo sera punida com suspenséao ($
FRIC).

Excecbes do prazo da suspenséao

Importante salientar que a suspensao aplicada em decorréncia das infracdes previstas nos
incisos XXI, XXIIl e XIV néo respeita o0 prazo maximo de doze meses, sendo prorrogavel até o
cumprimento de condi¢éo futura pelo representado.

A suspenséo por infracdo ao dever de prestar contas de quantias recebidas do cliente, ou de
terceiros por conta dele, prorroga-se até a efetiva prestacéo de contas, compreendida a
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devolucéao de valores indevidamente retidos e acrescidos de corregcdo monetaria.

Da mesma maneira, a suspensao decorrente do inadimplemento das contribuicbes, multas e
precos de servicos devidos a OAB persiste até que satisfeita integralmente a divida. Na hipotese
de inépcia profissional decorrente da pratica de erros reiterados (art. 34, XXIV, EAOAB), a
suspensao perdura até que o advogado preste novas provas de habilitacéo.

No julgamento da Apelacdo/Remessa Necessaria 5000768-71.2018.4.03.6115, foi decidido que:

E indevida a suspens&o do exercicio profissional da advocacia até que o advogado
devedor quite seu débito de anuidades para com o Conselho Seccional, eis que essa
pratica, conquanto encontre eco na lei, € meio indireto de cobranca de divida de valor,
como tal proscrito pela jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal.

Sendo assim, a suspensao nao sera aplicada na hipotese de débito referente a anuidade para o
Conselho Seccional, formando excecao ao inciso XXIII do art. 34 do EAOAB. Nos termos do
art. 37, Il do EAOAB, a suspenséao também € aplicavel quando o representado for reincidente em
infracao disciplinar.

A reincidéncia mencionada nesse dispositivo opera-se quando o representado incide pela segunda
oportunidade na mesma infracéo disciplinar punida com censura e ndo quando da segunda
aplicacéo de censura por infragdes diversas.

Relevante frisar que a suspensao do exercicio profissional ndo retira do representado a qualidade
de advogado, razdo pela qual permanece obrigado aos deveres habituais da classe profissional,
como pagamento de anuidade e conduta ilibada.

Art. 37. A suspensao é aplicavel nos casos de:
| - infracBes definidas nos incisos XVII a XXV do art. 34;
Il - reincidéncia em infracao disciplinar.

81° A suspensdo acarreta ao infrator a interdicdo do exercicio profissional, em todo o
territorio nacional, pelo prazo de trinta dias a doze meses, de acordo com os critérios de
individualizacao previstos neste capitulo.

82° Nas hipoteses dos incisos XXI e XXIIl do art. 34, a suspenséo perdura até que
satisfaca integralmente a divida, inclusive com correcao monetaria.

83° Na hipétese do inciso XXIV do art. 34, a suspensao perdura até que preste novas
provas de habilitacéo.
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Exclusao

A excluséo é o cancelamento da inscricdo do advogado nos quadros da OAB, representando
vedacéo total ao exercicio da advocacia. Como € a sancao disciplinar mais gravosa,
naturalmente é de interesse da sociedade saber sobre tal fato. Dessa forma, assim como na
suspensao, a exclusdo é publicada no Diario Oficial do Estado.

Tal sancéo se opera por deciséo de 2/3 de todos os membros do Conselho Seccional
competente, quando preenchida uma das hipéteses mencionadas, ou quando aplicadas trés
suspensdes. As principais hipoteses de exclusdo estao previstas nos incisos XXVI a XXVIIl do
art. 34 do EAOAB, quais sejam: apresentacao de falsa prova (F), inidoneidade moral (I) e pratica
de crime infamante (C) - todas essas hipdteses estdo explicadas na aula sobre Infracfes Graves
e Gravissimas. Ademais, havera sancao de exclusdo quando o advogado for condenado 3 vezes
a sancao de suspensao.

Art. 38. A exclusao é aplicavel nos casos de:
| - aplicacdo, por trés vezes, de suspensao;
II - infragBes definidas nos incisos XXVI a XXVIII do art. 34.

Paragrafo Unico. Para a aplicacdo da sancéo disciplinar de excluséo, € necessaria a
manifestacao favoravel de dois tercos dos membros do Conselho Seccional competente.

Multa

A multa constitui o dltimo tipo de sancéo prevista no art. 39 do EAOAB. Ela ndo € uma sang¢éo
autdbnoma, pelo contrério, ela nunca é aplicada sem outra sancdo. A san¢do de multa é aplicada
juntamente com as sancdes de censura e suspensdo. Dessa forma, NUNCA serd aplicada
juntamente com a excluséo.

A multa é uma sancao pecunidria, que deve ser paga em dinheiro. O valor da pena de multa é
variavel de 1 a 10 anuidades da OAB. Ela deve ser recolhida no Conselho Seccional da
inscrigdo principal.

Art. 39. A multa, variavel entre 0 minimo correspondente ao valor de uma anuidade e o
maximo de seu décuplo, é aplicavel cumulativamente com a censura ou suspensao, em
havendo circunstancias agravantes.
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